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PORTARIA Nº 405, de 28 de junho de 2024 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE  

SELEÇÃO DA EQUIPE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO 

DO PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS – 2024 (CADASTRO DE 

RESERVA) 

   

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital nº. 155/2024, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 19/06/2024, 

  

 

RESOLVE: 

  

  

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final do processo de seleção como 

cadastro de reserva de candidatos para atuar no Programa Universidade para Todos no 

ano de 2024, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, com o nome dos 

contemplados por ordem de classificação. 

  

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da 

Uesb, no endereço http://www2.uesb.br/, tornando-se parte integrante da presente 

Portaria. 

 

Art. 2º Os requerimentos de recursos deverão ser apresentados, com a 

devida fundamentação, através do e-mail: universidadeparatodos@uesb.edu.br, até às 

23h59min59s do dia 01 de julho de 2024, observado o subitem 7.2 do Edital nº. 

155/2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº. 405/2024 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DA EQUIPE DE 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO DO PROGRAMA 

UNIVERSIDADE PARA TODOS – 2024 (CADASTRO DE RESERVA)  

(EDITAL Nº. 155/2024) 

 

POLO DE ITAPETINGA 

 
SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO – SUPORTE ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO – 20H 

(POLO ITAPETINGA) 
 
 

Classificação Nome Pontuação Situação 

— 

ANGELA APARECIDA OLIVEIRA 

PACHECO — 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA (falta 

de documento 

descrito no item 

5.5 (e)) 

— Liliane Almeida Silva — 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA (falta 

de documento 

descrito no item 

5.5 (e)) 

 
 

POLO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

 
SECRETÁRIO DE APOIO ESCOLAR E PEDAGÓGICO 

(POLO VITÓRIA DA CONQUISTA) 
 
 

Classificação Nome Pontuação Situação 
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1º José Márcio de Oliveira Dias 3,20 APROVADO 

2º Mateus de Jesus Ferreira 2,60 APROVADO 

3º Ana Julia Marques Nocais 1,20 CADASTRO DE RESERVA 

4º Mateus Alves Brito 1,00 CADASTRO DE RESERVA 

5º Adriely Ramos Santos Silva 0,50 CADASTRO DE RESERVA 

6º Nebsa da Silva Sousa 0,45 CADASTRO DE RESERVA 

— Felipe Souza Bonfim 0,0 (zero) 
DESCLASSIFICADO 

(conforme item 6.6) 

— 

Nátaly Costa Freire 

— 

INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

(falta de documentos 

descritos no item 5.5) 

— 

ALINE ROCHA SANTOS 

— 

INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

(falta de documento 

descrito no item 5.5 (e)) 

— 

Juliana de Jesus Viana Barreto 

— 

INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

(falta de documentos 

descritos no item 5.5 (a)) 

— 

Natália Deniz Brito 

— 

INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

(falta de documento 

descrito no item 5.5 (e)) 

— 

Nadia Oliveira Lima 

— 

INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

(falta de documento 

descrito no item 5.5 (e)) 

 
 
 

 

 


